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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Santa Maria Madalena 

           

Ata da segunda Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo da Câmara 

Municipal de Santa Maria Madalena, realizada aos 08 (oito) dias do mês de 

fevereiro do ano de 2021 (dois mil e vinte um). Às 17h00 (dezessete) horas 

assumiu a Presidência da Sessão o Senhor Presidente – Vereador José Antônio 

da Silva Brandão, que verificando as presenças dos Vereadores: Nilcinei 

Figueiredo da Silva, Matheus Ouverney Freixo, Nestor Luiz Cardozo Lopes 

(1º Secretário), Jayme Rizeto da Silva, Paulo Henrique de Faria Sarmento e 

Vagner Bazil da Silva, havendo portanto, número legal, declarou aberta a 

presente Sessão e justificou a ausência do vereador Geroncimar da Silva 

Costa, que testou positivo para a Covid-19 e o vereador Edmar Farah Ramos, 

por motivo de viagem. Em seguida, o Senhor Presidente solicitou que fosse 

lida a Ata da Sessão anterior, que após lida, foi aprovada por unanimidade. Na 

sequência, solicitou ao senhor Primeiro Secretário que fizesse a leitura do 

expediente. Antes de iniciar a leitura da pauta o Senhor Secretário informou 

aos senhores vereadores que as proposições apresentadas pelos mesmos terão 

de estar escritas em papel ofício A4, já que este é o tamanho da folha de papel 

oficial utilizada pelos órgãos públicos nas três esferas de governo, como 

também, comunicou que as Indicações e outras proposições obedecerão à 

ordem da numeração dada pela Secretaria da Mesa Diretora. Logo após foi 

dado início à leitura do Expediente que constou do seguinte: Mensagem 006, 

de 03 de fevereiro de 2021, do Poder Executivo, que envia projeto de lei que 

dispõe sobre criação do Elemento de Despesa 33.50.41.00, no valor de RS 

10.000,00 (DEZ MIL REAIS), para atender as contribuições com a CNN – 

Confederação Nacional dos Municípios, no exercício de 2021. Ofício Nº 57, 

da Secretaria Municipal de Saúde que informa sobre fornecimento de vacinas 

contra a COVID-19 e presta outras informações. Projetos de Lei nº 009, 010 e 

011/2021, de autoria do vereador Nestor Lopes, que autorizam a instalação de 

bustos em espaços públicos nesta cidade, em homenagem às memórias dos 

doutores: Gerdal Signorelli, Plínio Cesar Verbicário Dantas dos Santos e Jorge 

Falcão. Projeto de Lei nº 012/2021, de autoria do vereador Jayme Rizeto da 

Silva, que dispõe sobre a divulgação de informações sobre o andamento das 

obras públicas no município de Santa Maria Madalena em seu site oficial. 

Projeto de Resolução nº 002/2021, de autoria do vereador Nestor Lopes, que 
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concede o título de cidadã benemérita a senhora Gerozita Serra Portugal. 

Projeto de Resolução 003/2021, de autoria do vereador Nestor Lopes, que 

concede o título de cidadão benemérito ao senhor Sílvio juliace. Projeto de 

Resolução nº 003/2021, de autoria do vereador Nestor Lopes, que concede o 

título de cidadã Madalenense a senhora Anna Moskovi Saraiva. Requerimento 

nº 002/2021, de autoria do vereador Nestor Lopes, que envia ao Poder 

Executivo anteprojeto de lei dispondo sobre a instituição do programa ‘DA 

PORTEIRA PARA DENTRO’, no município de Santa Maria Madalena. 

Requerimento nº 003/2021, de autoria do vereador Nestor Lopes, que envia ao 

Poder Executivo anteprojeto de lei dispondo sobre a instituição do circuito 

‘CAMINHOS DA DERCY, na cidade de Santa Maria Madalena. 

Requerimento nº 004/2021, de autoria dos vereadores Matheus Ouverney 

Freixo, Nilcinei Figueiredo da Silva e Jayme Rizeto da Silva, que requerem ao 

Senhor Presidente que o servidor Claudinei Pereira Bento, volte a assumir 

suas funções junto ao Plenário desta Casa Legislativa por ocasião das Sessões 

nela realizadas. INDICAÇÃO nº 007/2021, de autoria do vereador Nestor 

Lopes, que na forma regimental, ouvido o Soberano Plenário, INDICA ao 

Senhor Gerente Operacional da Empresa de Ônibus Transportadora Macabu o 

restabelecimento dos horários regulares, diariamente, na linha Santa Maria 

madalena/Conceição de Macabu e vice-versa. INDICAÇÃO nº 008/2021, de 

autoria do vereador Jayme Rizeto da Silva, ouvido o Soberano Plenário, que 

INDICA ao Senhor Prefeito Municipal a reforma geral e revitalização do 

Estádio Municipal João Caputo, nesta cidade. INDICAÇÕES nºs 009, 010, 

011 e 012/2021, de autoria do vereador Nilcinei Figueiredo da Silva, através 

das quais INDICA ao senhor Prefeito a reforma geral do vestiário do campo 

de futebol de Santo Antônio do Imbé;  INDICA ao senhor Prefeito a 

construção de uma capela mortuária em Santo Antônio do Imbé; INDICA a 

construção de 10 gavetas no cemitério de Santo Antônio do Imbé; INDICA a 

construção de um quiosque co banheiros masculino e feminino, na praça de 

Santo Antônio do Imbé. Na sequência, terminada a leitura do Expediente, o 

senhor Presidente solicitou ao senhor primeiro Secretário que fizesse a leitura 

da matéria constante da Ordem do Dia, que constou do seguinte: PROJETO 

DE LEI MUNICIPAL nº. 007, de 01 de fevereiro de 2021, de autoria do 

vereador Nestor Lopes, que dispõe sobre a carga horária de trabalho dos 

servidores municipais ocupantes do cargo de auxiliar de creche, lotados na 

rede municipal de ensino de Santa Maria Madalena. Após ter sido discutido 

pelos senhores Vereadores, em primeira votação, foi aprovado por 

unanimidade. PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 001/2021, de autoria do 

vereador Nestor Lopes, que dispõe sobre a concessão do Título de Cidadã 

Benemérita de Santa Maria Madalena as senhoras Consuelo Lopes Freire e 

Maria Luíza Feijó Pinheiro. Após ter sido discutido pelos senhores vereadores, 

com o Parecer Favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, 
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foi aprovado por unanimidade, em votação única. PROJETO DE LEI 

MUNICIPAL nº. 008, de autoria do vereador Jayme Rizeto da Silva, que 

dispõe sobre a criação do portal da transparência para a vacinação contra a 

covid-19, em Santa Maria Madalena. Colocado em discussão, em razão da 

chegada do ofício encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde prestando 

informações sobre o andamento da vacinação contra a Covid-19, neste 

município, o vereador Nestor Lopes solicitou ao vereador Jayme Rizeto que 

analisasse o referido ofício, antes que o Plenário votasse o referido projeto, 

para que ele pudesse verificar o que a Prefeitura Municipal já está atendendo 

sobre os itens apontados no seu projeto, para não se correr o risco do Plenário 

votar tal projeto e posteriormente o Poder Executivo vetá-lo sob o argumento 

de tais informações já constarem do seu PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 

Em vista dessa argumentação o Senhor Presidente consultou o Vereador 

Jayme Rizeto sobre a sua concordância em se retirado o Projeto de votação, 

para a análise sugerida pelo Vereador Nestor Lopes, no que o vereador 

concordou de pronto. Em seguida, não havendo mais matéria na ordem do dia 

o senhor presidente franqueou a palavra aos senhores vereadores, como não 

houve quem quisesse fazer uso da mesma e não havendo mais nada a tratar, o 

Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a 

presente Sessão, quando solicitou que fosse lavrada a presente ata, que lavrada 

por mim, Nestor Luiz Cardozo Lopes (1° Secretário), será datada e assinada 

juntamente com os Senhores Vereadores quando da sua apreciação e 

aprovação pelo Soberano Plenário. Salão Plenário Tude Portugal,     de                  

de 2021. 
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